


Orientação Técnica nº 07/2020
(elaborada no âmbito da comissão especial de apoio às ações da Covid-19, instituída pela Portaria 070/2020)


Temática:

Medida Provisória 931/2020.

Questionamentos:

· A suspensão da exigência de arquivamento prévio de atos empresariais na junta comercial e a respectiva flexibilização de prazo previstas na MP 931/2020 (art. 6º, II) aplicam-se no âmbito da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso – Jucemat, tendo em vista que o órgão mato-grossense, apesar de ter interrompido suas atividades presenciais de atendimento ao público em decorrência das medidas estaduais de isolamento social, realiza registro de atos empresariais por meio eletrônico digital?
· Qual o impacto dessa norma quanto ao registro de documentos a serem apresentados em qualificação econômico-financeira nas licitações no âmbito de Mato Grosso?

Orientação técnica:

A MP 931[footnoteRef:1], de 30/03/2020, entre outras disposições, como a ampliação do prazo para realização de assembleias gerais ordinárias de sociedades anônimas, companhias limitadas e cooperativas, e participação e votação à distância dos sócios em reunião e assembleia, estabeleceu a suspensão da exigência de arquivamento de atos na junta comercial e a ampliação do respectivo prazo, nos seguintes termos: [1:  Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e dá outras providências.] 

Art. 6º Enquanto durarem as medidas restritivas ao funcionamento normal das juntas comerciais decorrentes exclusivamente da pandemia da covid-19:
I - para os atos sujeitos a arquivamento assinados a partir de 16 de fevereiro de 2020, o prazo de que trata o art. 36 da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994, será contado da data em que a junta comercial respectiva restabelecer a prestação regular dos seus serviços; e
II - a exigência de arquivamento prévio de ato para a realização de emissões de valores mobiliários e para outros negócios jurídicos fica suspensa a partir de 1º de março de 2020 e o arquivamento deverá ser feito na junta comercial respectiva no prazo de trinta dias, contado da data em que a junta comercial restabelecer a prestação regular dos seus serviços. (grifou-se)

	O objetivo deste breve estudo e respectiva orientação, além de verificar a aplicação de tal disposição normativa no âmbito da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso – Jucemat, tendo em vista que o órgão mato-grossense interrompeu a prestação regular de seus serviços, cumprindo regulamentação estadual, porém, realiza registro de atos empresariais por meio eletrônico digital, busca principalmente identificar possível impacto quanto ao registro de atos negociais (balanço patrimonial e demonstrações contábeis) na Jucemat a serem apresentados em qualificação econômico-financeira nas licitações no âmbito de Mato Grosso.
	O que a Medida Provisória 931/2020 estabelece, no inciso II do art. 6º, é que enquanto perdurarem as restrições de funcionamento normal das juntas comerciais, em que não há prestação regular ou presencial dos seus serviços, em decorrência da necessidade de enfrentamento da pandemia da Covid-19, fica suspensa a exigência de arquivamento prévio de atos para realização de negócios jurídicos, sendo que tal arquivamento/registro nas juntas comerciais deverá ser feito até 30 dias depois que estas restabelecerem suas atividades normais.
	Cabe frisar que dentre esses atos para realização de negócios jurídicos incluem-se documentos apresentados em habilitação licitatória, como é o caso do balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social, exigidos conforme art. 31, inciso I, da Lei 8.666/93 para qualificação econômico-financeira de “empresas” licitantes.[footnoteRef:2] [2:  Segundo a Lei 8.666/93, art. 31, inciso I, no rol taxativo de documentação de qualificação econômico-financeira inserem-se o “balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, obrigatórios e já apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de três meses da data de apresentação da proposta”.] 

Para as sociedades anônimas, regidas pela Lei 6.404/1976, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social devem ter sido, cumulativamente, registrados e arquivados na junta comercial; publicados na imprensa oficial; e publicados em jornal de grande circulação. Para as demais empresas, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis devem constar das páginas correspondentes do Livro Diário, também devidamente autenticado na Junta Comercial.
	Ao se interpretar a norma jurídica da MP 931/2020, percebe-se a intenção em propiciar benefício aos interessados, flexibilizando, de forma excepcional, o prazo para o arquivamento prévio desses atos nas juntas comerciais, em decorrência do atual cenário de pandemia, em que o funcionamento restrito e não presencial desses órgãos possivelmente impede tal arquivamento.
	Assim, a Medida Provisória trabalha com a hipótese de que o arquivamento/registro presencial desses atos ficou impossibilitado enquanto as juntas comerciais não restabelecerem a prestação regular dos seus serviços, ou seja, enquanto durarem as medidas restritivas ao seu funcionamento normal em decorrência da pandemia da Covid-19.
	No caso de Mato Grosso, em razão da decretação pelo governo estadual de condições de trabalho extraordinárias como forma de enfrentamento à Covid-19[footnoteRef:3], a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso – Jucemat não está realizando atendimento presencial ao público, mas unicamente de forma eletrônica por meio de chat online e e-mail. [3:  Decreto Estadual 424, de 25/03/2020 (atualizado pelos Decretos 462/2020 e 477/2020).] 

Acrescente-se que, conforme Resolução Plenária Jucemat nº 003/2018[footnoteRef:4] (alterada pela Resolução Plenária nº 005/2018[footnoteRef:5]), desde novembro de 2018 o registro de todos os atos de empresários, sociedades empresárias, empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI) e cooperativas, bem como dos agentes auxiliares do comércio, somente são aceitos por meio eletrônico digital, assinados pelos seus signatários com certificado digital, por meio do PORTAL DE SERVIÇOS da Junta Comercial. [4:  Disponível em <http://www.jucemat.mt.gov.br/resolucao-plenaria-003-2018.pdf>.]  [5:  Disponível em <http://www.jucemat.mt.gov.br/resolucao-plenaria-005-2018.pdf>.] 

Dessa forma, se a “empresa” interessada já estiver com seu balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente elaborados, e em decorrência de sua localização deve solicitar o respectivo registro na Jucemat, cabe fazê-lo por meio eletrônico e não de forma presencial.
Diante disso, aparentemente a regra excepcional trazida pela MP 931/2020, ou seja, o adiamento de prazo para arquivamento prévio de atos empresariais em juntas comerciais, carece de eficácia no caso de necessário registro/arquivamento de atos negociais no âmbito da Jucemat, tendo em vista que tal registro no órgão mato-grossense é feito de forma digital, desde novembro/2018, não havendo necessidade de apresentação dos atos de forma presencial.
No entanto, há que se frisar que a norma jurídica da MP 931/2020 (art. 6°, II) estabeleceu um benefício de prazo excepcional para o arquivamento prévio desses atos nas juntas comerciais, levando em consideração o atual cenário de pandemia da Covid-19. 
Desse modo, o fato de a Jucemat, ou até mesmo outras juntas comerciais pelo país, receberem documentos exclusivamente por meio eletrônico digital, não deve prejudicar a eficácia da MP 931/2020 nesse aspecto, pois, nos Estados em que não ocorra o recebimento exclusivo de atos negociais pela internet, os possíveis licitantes lá localizados teriam um benefício desigual em relação aos demais, o que incorreria em possível restrição ao caráter competitivo e tratamento legal diferenciado na licitação (art. 3º, § 1º, incisos I e II, da Lei 8.666/93).
Além disso, como a MP 931/2020 não traz exceções ou ressalvas à norma jurídica do art. 6º, inciso II, não cabe interpretar esse benefício de forma restritiva.
Nesse sentido, apesar de a Jucemat receber atos negociais por meio digital eletrônico, considerando o atual cenário excepcional e que a regra de flexibilização temporária trazida pela MP 931/2020 (art. 6º, II) não possui exceção, a administração pública, por ocasião da qualificação econômico-financeira em licitações, deve receber como válidos os balanços patrimoniais e demonstrações contábeis, ainda que sem arquivamento prévio na Jucemat ou em juntas comerciais de outros Estados, conforme o caso de localização da empresa licitante.
Recebidos esses documentos, a administração determinará que a empresa apresente a documentação corrigida (autenticada na Jucemat) de acordo com o prazo estabelecido no art. 6º, inciso II, da MP 931/2020, ou seja, até trinta dias depois que a junta comercial restabelecer a prestação regular dos seus serviços.
No caso das “empresas” licitantes que em decorrência de sua localização tenham a obrigação legal de arquivar atos jurídicos na Jucemat, a administração deve orientá-las a realizarem o registro por meio eletrônico conforme disciplina da Resolução Plenária nº 003/2018 do órgão mato-grossense, porém, desde que respeitado o prazo excepcional de apresentação desses documentos estabelecido pela MP 931/2020.


Respeitada a flexibilização excepcional ou adiamento de prazo trazido pela norma jurídica da MP 931/2020, que proporciona temporariamente a apresentação de documentos sem arquivamento prévio nas juntas comerciais, a administração, quanto à qualificação econômico-financeira nas licitações, deve estar atenta e se resguardar em relação a outras situações que possam desvirtuar a lei nos aspectos de habilitação licitatória.
Nesse sentido, cabe ressaltar a importância da qualificação econômico-financeira nas licitações, pois, no exame dos respectivos documentos deve ser observada a boa situação financeira do licitante para execução do objeto do certame.
Conforme jurisprudência do TCU, as exigências de habilitação são indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações (Acórdão 112/2007-Plenário) e o estabelecimento de requisitos para aferição da qualificação econômico-financeira das licitantes visa a assegurar que a empresa a ser contratada ao fim do procedimento licitatório disponha de recursos suficientes para a satisfatória execução do objeto contratado, trazendo, por consequência, maior segurança à Administração (Acórdão 296/2008-Plenário).
Tratando-se de sociedade que iniciou as atividades no exercício social em que se realizar a licitação ou que foi constituída há menos de um ano, é possível demonstrar a idoneidade financeira por outros documentos, a exemplo do balanço de abertura.[footnoteRef:6] [6:  STJ, REsp nº 1.381.152/RJ.] 

Ademais, conforme entendimento do TCU, não há vedação legal à apresentação de balanços intermediários para fins de qualificação econômico-financeira em licitação, desde que se comprove que o estatuto social da empresa autoriza sua emissão, não se confundindo balanço intermediário com balancete ou balanço provisório, pois aquele é um documento definitivo, cujo conteúdo retratará a situação econômico-financeira da sociedade empresária no curso do exercício (Acórdão 2.994/2016-Plenário).

Conclusão:

Com base nos fundamentos apresentados, conclui-se:
1. A norma jurídica do art. 6º, inciso II, da MP 931/2020 estabeleceu um benefício de prazo excepcional para o arquivamento prévio de atos negociais empresariais nas juntas comerciais, levando em consideração o atual cenário de pandemia da Covid-19. O fato de a Jucemat – ou até mesmo outras juntas comerciais do país – receber atos empresariais exclusivamente por meio eletrônico digital não prejudica a eficácia de tal norma jurídica, pois a MP 931/2020 não traz exceções ou ressalvas a essa regra excepcional, não cabendo interpretá-la de forma restritiva. Se assim fosse, os possíveis licitantes localizados nos Estados em que não ocorra o recebimento exclusivo de atos negociais pela internet teriam um benefício desigual em relação aos demais, o que incorreria em possível restrição ao caráter competitivo e tratamento legal diferenciado na licitação (art. 3º, § 1º, incisos I e II, da Lei 8.666/93).
2. Considerando o atual cenário excepcional e que a regra de flexibilização temporária trazida pela MP 931/2020 (art. 6º, II) não possui ressalvas ou exceção, a administração pública, por ocasião da qualificação econômico-financeira em licitações, deve receber como válidos os balanços patrimoniais e demonstrações contábeis, ainda que sem arquivamento prévio na Jucemat ou em juntas comerciais de outros Estados. Recebidos esses documentos, a administração determinará que a empresa apresente a documentação corrigida (autenticada na Jucemat) de acordo com o prazo estabelecido na MP 931/2020, ou seja, até trinta dias depois que a junta comercial restabelecer a prestação regular dos seus serviços.
3. No caso das “empresas” licitantes que em decorrência de sua localização tenham a obrigação legal de arquivar atos jurídicos na Jucemat, a administração deve orientá-las a realizarem o registro por meio eletrônico conforme disciplina da Resolução Plenária nº 003/2018 do órgão mato-grossense, porém, desde que respeitado o prazo excepcional de apresentação desses documentos estabelecido pela MP 931/2020.
4. Respeitada a flexibilização excepcional de prazo trazido pela MP 931/2020, que proporciona temporariamente a apresentação de documentos sem arquivamento prévio nas juntas comerciais, a administração deve se resguardar em relação a outras situações que possam desvirtuar a lei nos aspectos da qualificação econômico-financeira nas licitações, habilitação essa que visa a assegurar que a empresa contratada, ao fim do procedimento licitatório, disponha de recursos suficientes para a satisfatória execução do objeto contratado, trazendo, por consequência, maior segurança à Administração.

Cuiabá-MT, 19 de maio de 2020.
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Nota: 
Esta Orientação Técnica foi emitida no âmbito da comissão especial de apoio, instituída pela Portaria 070/2020, presidida pelo Conselheiro Presidente Guilherme Maluf e coordenada pelo Secretário Geral da Presidência Flávio de Souza Vieira.
Por não se enquadrar no rito e nas regras estabelecidas para as consultas formais no Regimento Interno do TCE-MT (artigos 232 a 238), as orientações técnicas deliberadas pela comissão especial de apoio não terão força normativa, não constituirão prejulgados de tese e não vincularão o exame de feitos sobre o mesmo tema, a partir de sua publicação.
Entretanto, este documento, expedido em resposta a questionamento informal de jurisdicionados, tem por objetivo orientar de forma pedagógica a atuação das autoridades públicas durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Covid-19, visando aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas.
Tal medida encontra-se em plena consonância com as diretrizes estabelecidas para os Tribunais de Contas na Resolução Conjunta Atricon/Abracom/Audicon/CNPTC/IRB nº 1, de 27 de março de 2020, que recomenda, dentre outras, a atuação pedagógica e a busca de soluções conjuntas e harmônicas pelas Cortes de Contas e os gestores fiscalizados.
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